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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.432, DE 17 DE MARÇO DE 2022 

ALTERA O ANEXO V DA LEI N.º 1.824, DE 23 DE 
MAIO DE 1995, PARA INCLUIR E DETALHAR 
NOVA ATIVIDADE E FUNÇÃO PARA O CARGO DE 
AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS, AO 
MESMO TEMPO EM QUE ALTERA O ANEXO 1.A DA 
LEIN.º 3.823/2011 E DISPOSITIVOS DALEIN.º2.445, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001, E DA LEI N.º 4.162, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal da Serra decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ºFica inserida a Função de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON MUNICIPAL 
no Anexo V da Lei n.º 1.824, de 23 de maio de 1995, vinculada ao cargo de Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"TÍTULO DO CARGO: Auditor Fiscal de Atividades Urbanas" 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas de fiscalização relativas a atividades 
urbanas, transporte, saúde, higiene, obras, meio-ambiente, mortuária e proteção e 
defesa do consumidor, visando organizar o exercício dos direitos individuais e 
coletivos para o bem-estar geral. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Na função: Urbana 

Na função: Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON Municipal 

- fiscalizar as atividades relativas às relações de consumo; 

- estabelecer a situação real de mercado, em determinado lugar e momento, 
obedecido o procedimento adequado, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 
Federal n.º 2.181/1997; 


























